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Quais os sujeitos da regulamentação colectiva?

Os sujeitos da regulamentação colectiva são:
• Comissões de Trabalhadores e Subcomissões

de Trabalhadores;
• Conselhos de Empresa Europeus;
• Associações Sindicais;
• Associações de Empregadores.

Quais os sujeitos de representação colectiva dos
trabalhadores?

Os sujeitos de representação colectiva dos traba-
lhadores são:

• Comissões de Trabalhadores e Subcomissões
de Trabalhadores;

• Conselhos de Empresa Europeus;
• Associações Sindicais.

Existem limites à autonomia e independência
das estruturas de representação colectiva?

A estruturas de representação colectiva são inde-
pendentes do Estado, dos partidos políticos, das
instituições religiosas e de quaisquer associações
de outra natureza, nomeadamente as associações
de empregadores, sendo proibida qualquer
ingerência destes na sua organização e direcção,
bem como o seu financiamento.

Que actos são considerados discriminatórios e
proibidos?

São proibidos e considerados nulos os actos e
acordos que:

• visem subordinar o emprego do trabalhador

Sujeitos do Direito Colectivo
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à condição de este se filiar ou não se filiar
numa associação sindical ou de se retirar
daquela em que esteja inscrito;

• visem despedir, transferir ou, por qualquer
modo, prejudicar um trabalhador devido ao
exercício dos direitos relativo à participação
em estruturas de representação colectiva ou
pela sua filiação ou não filiação sindical.

Os trabalhadores eleitos pelas estruturas de re-
presentação colectiva beneficiam de crédito de
horas?

O crédito de horas é referido ao período normal
de trabalho e conta como tempo de serviço efecti-
vo, sendo que quando pretendam gozar este direi-
to é necessário comunicar por escrito ao empre-
gador com a antecedência mínima de 2 dias.
O crédito de horas é de 8 horas/mês nas sub-
comissões de trabalhadores, 25 horas/mês nas
comissões de trabalhadores e 20 horas/mês nas
comissões coordenadoras, sendo que nas micro-
empresas, estes créditos são reduzidos a metade.

Quais as consequências das ausências que
excedam o crédito de horas previsto na respos-
ta anterior?

Estas ausências consideram-se faltas justificadas e
contam, salvo para efeito de retribuição, como
tempo de serviço efectivo.
Relativamente aos delegados sindicais, apenas se



consideram justificadas as ausências motivadas
pela prática de actos necessários e inadiáveis no
exercício das suas funções, as quais contam, salvo
para efeito de retribuição, como tempo de serviço
efectivo. Estas ausências têm de ser comunicadas
por escrito com 1 dia de antecedência ou nas 48
horas imediatas ao 1º dia de ausência, sob pena
de se considerarem faltas injustificadas.

De que protecção beneficiam os trabalhadores
em caso de procedimento disciplinar, despedi-
mento e em caso de transferência?

Os trabalhadores suspensos preventivamente
podem ter acesso aos locais e actividades que se
compreendam no exercício normal dessas funções.
Em caso de despedimento de trabalhador can-
didato a corpos sociais das associações sindicais,
este presume-se feito sem justa causa.
Caso o trabalhador despedido seja representante
sindical, membro da comissão de trabalhadores
ou membro de conselho de empresa europeu,
tendo sido intentada providência cautelar de sus-
pensão de despedimento, esta só não é decreta-
da se o tribunal concluir pela existência de pro-
babilidade séria de verificação de justa causa
invocada.
Não havendo justa causa, o trabalhador despedi-
do tem o direito de optar entre a reintegração e a
indemnização.
Em caso de transferência, estes trabalhadores não
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podem ser transferidos do local de trabalho sem o
seu acordo, salvo quando a transferência resultar
da mudança total ou parcial do estabelecimento
onde prestam serviço, transferência esta que
carece de prévia comunicação à estrutura a que
pertence.

Como podem os trabalhadores exercer os seus
direitos?

Os trabalhadores podem criar comissões de tra-
balhadores para defesa dos seus interesses e para
o exercício dos direitos previstos na Constituição.
Nas empresas com estabelecimentos geografica-
mente dispersos, os respectivos trabalhadores
poderão constituir subcomissões de trabalhadores.

Como são compostas as comissões e subcomis-
sões de trabalhadores?

O n.º de membros das Comissões de Trabalhadores
não pode exceder:

• em microempresas e pequenas empresa 2
membros;

• em médias empresas 3 membros;
• em grandes empresas com 201 a 500 tra-

balhadores 3 a 5 membros;
• em grandes empresas com 501 a 1000 tra-

balhadores 5 a 7 membros;
• em grandes empresas com mais de 1000

trabalhadores 7 a 11 membros.
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O n.º de membros das subcomissões de traba-
lhadores não pode exceder:

• estabelecimentos com 50 a 200 trabalha-
dores 3 membros;

• estabelecimentos com mais de 200 trabalha-
dores 5 membros;

• nos estabelecimentos com menos de 50 tra-
balhadores 1 membro.

Como devem ser marcadas as reuniões das
comissões de trabalhadores?

Devem ser marcadas nos locais de trabalho fora do
horário de trabalho observado pela generalidade
dos trabalhadores e sem prejuízo da execução nor-
mal da actividade no caso de trabalho por turnos
ou de trabalho suplementar. 
Podem realizar-se reuniões gerais de trabalhadores
nos locais de trabalho durante o horário de trabalho
observado pela generalidade dos trabalhadores
pelo máximo de 15 horas/ano, desde que se asse-
gure o funcionamento dos serviços de natureza
urgente e essencial, e desde que se comunique aos
órgãos de gestão de empresa a realização destas
reuniões com a antecedência mínima de 48 horas.

Quais os direitos que neste caso assistem às
comissões de trabalhadores?

Têm direito a instalações adequadas, meios mate-
riais e técnicos necessários ao desempenho das
suas atribuições, bem como a distribuir informação
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relativa aos interesses dos trabalhadores e à sua
afixação em local adequado que for destinado
para esse efeito.

Qual a responsabilidade dos membros das
comissões de trabalhadores?

Se o exercício dos direitos por parte dos membros
das comissões e subcomissões e comissões coor-
denadoras de trabalhadores, for considerado abu-
sivo, é passível de responsabilidade disciplinar,
civil ou criminal, nos termos gerais.

Qual a finalidade dos conselhos de empresa
europeus?

Os trabalhadores de empresas ou de grupos de
empresa de dimensão comunitária têm direito a for-
mação e consulta, podendo para o efeito, ser instituí-
do um conselho de empresa europeu ou um procedi-
mento de informação e consulta dos trabalhadores.

Qual o âmbito de empresa de dimensão comunitária?

A empresa de dimensão comunitária tem que
empregar, pelo menos, 1000 trabalhadores nos
estados membros e 150 trabalhadores em cada 1
de 2 estados membros diferentes.

Como podem os trabalhadores defender os seus
interesses?

Podem constituir associações sindicais a todos os
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níveis para a defesa e promoção dos seus inte-
resses sócio-profissionais.
Estas associações sindicais abrangem sindicatos,
federações, uniões e confederações.

Quais os direitos das associações sindicais?

Têm direito de:
• celebrar convenções colectivas trabalho;
• prestar serviços de caracter económico e

social aos seus associados;
• participar na redacção de legislação de tra-

balho;
• iniciar e intervir em processos judiciais e em

procedimentos administrativos quanto a inte-
resses dos seus associados;

• participar nos processos de reestruturação da
empresa, especialmente no respeitante a
acções de formação ou quando ocorra alte-
ração das condições  de trabalho;

• estabelecer relações ou filiar-se em organiza-
ções sindicais internacionais.

Goza o trabalhador de liberdade escolha do
sindicato?

O exercício de liberdade sindical é garantida aos
trabalhadores, sem qualquer discriminação, a liber-
dade de inscrição em sindicato que, na área da
sua actividade, representa a categoria respectiva.
Tal liberdade não lhe permite estar simultaneamente
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filiado a titulo da mesma profissão ou actividade
em sindicatos diferentes.
O trabalhador pode retirar-se a todo o tempo do
sindicato em que esteja filiado, mediante comuni-
cação escrita enviada com a antecedência mínima
de 30 dias.

Como se regem as associações sindicais?

Regem-se por estatutos e regulamentos por elas
aprovados, elegem livre e democraticamente os
titulares dos corpos sociais de entre os associados
e organizam a sua gestão e actividade.

Por que meio as associações sindicais adquirem
personalidade jurídica?

Através do registo dos seus estatutos no Ministério
responsável pela área laboral. Porém, se a asso-
ciação sindical pretender alterar os seus estatutos,
esta modificação também está sujeita a registo.
Se a constituição ou os estatutos da associação
forem desconformes com a lei, o magistrado do
Ministério Público promove, dentro do prazo de 15
dias, a contar da recepção, a declaração judicial
da extinção da associação.

Como se processa o regime disciplinar das asso-
ciações sindicais?

O regime disciplinar deve assegurar o procedi-
mento escrito e o direito de defesa do associado,
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devendo a sanção da expulsão ser apenas apli-
cada aos casos de grave violação de deveres
fundamentais.

Podem os bens móveis e imóveis pertencentes às
associações serem penhorados?

Os bens móveis e imóveis cuja utilização seja estri-
tamente indispensável ao funcionamento das asso-
ciações sindicais são impenhoráveis.
No entanto, os bens imóveis destinados ao exercí-
cio de actividades compreendidas nos fins próprios
das associações sindicais não são impenhoráveis
sempre que se verifiquem cumulativamente as se-
guintes situações:

• Aquisição, construção, reconstrução, modifi-
cação ou beneficiação desses bens que seja
feita mediante recurso a financiamento por
terceiros com garantia real, previamente re-
gistado;

• O financiamento por terceiros das condições
de aquisição que sejam objecto de delibera-
ção da Assembleia Geral de associados ou
de órgão deliberativo estatutariamente com-
petente.

Em caso de dissolução da associação, qual o des-
tino dos bens?

No caso da associação se dissolver, os respectivos
bens não podem ser distribuídos pelos associados.
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Qual a entidade responsável pelo cancelamento
do registo?

A extinção judicial ou voluntária da associação
sindical deve ser comunicada ao Ministério
responsável pela área laboral que procede ao can-
celamento do respectivo registo produzindo efeitos
a partir da publicação no BTE (Boletim do Trabalho
e Emprego).

Quais as garantias dos trabalhadores sindi-
calizados?

O trabalhador sindicalizado não pode ser obriga-
do a apagar cotas para a associação sindical em
que não esteja inscrito, não podendo sofrer qual-
quer discriminação ou quaisquer outras sanções no
sistema de cobrança e entrega de quotas.
O não pagamento das quotas não pode prejudicar
a passagem de carteiras profissionais ou de quais-
quer outros documentos essenciais à actividade
profissional do trabalhador, quando a emissão
desses documentos seja da competência das asso-
ciações sindicais.

Qual a obrigação do empregador no sistema de
cobrança e entrega de quotas sindicais?

O empregador tem a obrigação de proceder à
dedução do valor da quota sindical na retribuição
do trabalhador, entregando essa quantia à asso-
ciação sindical em que este está inscrito até ao dia
15 do mês seguinte.
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O sistema de cobrança e entrega de quotas pode
resultar de:

• instrumento de regulamentação colectiva de
trabalho, sendo necessária uma declaração
do trabalhador autorizando essa dedução;

• pedido expresso do trabalhador, dirigido ao
empregador, que constitui manifestação
inequívoca da sua vontade de serem descon-
tadas na sua retribuição as quotas sindicais.

Este sistema de cobrança e entrega de quotas
sindicais, mantém-se em vigor enquanto o trabalha-
dor não revogar a sua declaração, remetendo
cópia ao Sindicato respectivo da declaração de
autorização ou do pedido de cobrança, bem como
da respectiva revogação.

Onde é que é desenvolvida a actividade sindical?

Os trabalhadores e os Sindicatos têm direito a
desenvolver a sua actividade no interior da empre-
sa, nomeadamente através de delegados sindicais,
comissões sindicais e comissões intersindicais.

Como podem reunir-se os trabalhadores?

Os trabalhadores reúnem-se nos locais de trabalho,
fora do horário de trabalho, mediante convocação
de um terço ou cinquenta dos trabalhadores do
respectivo estabelecimento, ou da comissão sindi-
cal ou intersindical, sem prejuízo do normal fun-
cionamento, no caso de trabalho por turnos ou
suplementar.
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Podem reunir-se também durante o horário de tra-
balho até um período máximo de 15 horas por
ano, que contam como tempo de serviço efectivo,
desde que assegurem o funcionamento dos
serviços de natureza urgente e essencial.

Quando é que os empregadores são obrigados a
conceder instalações às associações sindicais?

Sempre que as empresas ou estabelecimentos te-
nham 150 ou mais trabalhadores, o empregador é
obrigado a pôr à disposição dos delegados sindi-
cais, desde que estes o requeiram, a título perma-
nente, local situado no interior da empresa, ou na
sua proximidade, e que seja apropriado ao exer-
cício das suas funções.
Se as empresas tiverem menos de 150 traba-
lhadores, só existe a obrigação de pôr à dis-
posição dos delegados sindicais, a requerimento
destes, o local apropriado ao exercício das suas
funções.

Quais os direitos de afixação e informação
sindical?

Os delegados sindicais têm o direito de afixar, no
interior da empresa e em local apropriado, textos,
convocatórias, comunicações ou informações rela-
tivas à vida sindical e aos interesses sócio-profis-
sionais dos trabalhadores, bem como proceder à
sua distribuição, sem prejuízo do funcionamento
normal da empresa.
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Gozam também do direito de informação e consul-
ta relativamente às matérias das suas atribuições.

Qual o crédito de horas de que gozam os dele-
gados sindicais?

Cada delegado sindical dispõe, para exercício
das suas funções, de um crédito de 5 horas men-
sais ou, tratando-se de delegado intersindical, de
um crédito de 8 horas mensais.
Tratando-se de um membro da direcção, este bene-
ficia de um crédito de horas por mês e do direito a
faltas justificadas para o exercício de funções sindi-
cais, dependendo estes da dimensão das empresas
e do número de filiados no sindicato.

Quais os direitos das associações de empregadores?

Os empregadores têm o direito de constituir asso-
ciações para defesa e promoção dos seus interes-
ses empresariais, sendo-lhes garantido, sem qual-
quer discriminação, a liberdade de inscrição em
associação que os possa representar.
Estas associações são independentes do Estado,
partidos políticos, instituições religiosas e de quais-
quer associações de outra natureza, sendo proi-
bido qualquer ingerência destes na sua organi-
zação e direcção, bem como o seu recíproco
financiamento.
O exercício de quaisquer cargos de direcção em
partidos políticos, instituições religiosas ou outras
associações em que haja conflito de interesses, é
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incompatível com o exercício de cargos de direc-
ção de associações de empregadores. 

Quais os direitos das associações de empregadores?

Têm direito de:
• celebrar convenções colectivas de trabalho;
• prestar serviços aos seus associados;
• participar na elaboração de legislação de

trabalho;
• iniciar e intervir em processos judiciais e em

procedimentos administrativos quanto a inte-
resses dos seus associados;

• estabelecer relações ou filiar-se em organi-
zações internacionais de empregadores.

As associações de empregadores não podem
dedicar-se à produção ou comercialização de
bens ou serviços ou de qualquer modo intervir no
mercado, salvo se for para prestar serviços aos seus
associados.

Como se regem as associações de empre-
gadores?

Regem-se por estatutos e regulamentos por elas
aprovados, elegem os corpos sociais e organizam
a sua gestão e actividade.

Por que meio as associações de empregadores
adquirem personalidade jurídica?

Através do registo dos seus estatutos no Ministério
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responsável pela área laboral. Porém, se a associa-
ção pretender alterar os seus estatutos, esta modifi-
cação também está sujeita a registo.
Se a constituição ou os estatutos da associação
forem desconformes com a lei, o magistrado do
Ministério Público promove, dentro do prazo de 15
dias, a contar da recepção, a declaração judicial
da extinção da associação.

Como se processa o regime disciplinar das asso-
ciações de empregadores?

O regime disciplinar deve assegurar o procedimento
escrito e o direito de defesa do associado, devendo
a sanção da expulsão ser apenas aplicada aos
casos de grave violação de deveres fundamentais.
O regime disciplinar não pode conter normas que
interfiram com a actividade económica exercida
pelos empregadores.

Podem os bens móveis e imóveis pertencentes às
associações de empregadores serem penhorados?

Os bens móveis e imóveis cuja utilização seja es-
tritamente indispensável ao funcionamento das
associações associações de empregadores são
impenhoráveis.
No entanto, os bens imóveis destinados ao exercí-
cio de actividades compreendidas nos fins próprios
das associações de empregadores não são impe-
nhoráveis sempre que se verifiquem cumulativa-
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mente as seguintes situações:
• Aquisição, construção, reconstrução, modifi-

cação ou beneficiação desses bens que seja
feita mediante recurso a financiamento por
terceiros com garantia real, previamente re-
gistado;

• O financiamento por terceiros das condições
de aquisição que sejam objecto de delibe-
ração da Assembleia Geral de associados
ou de órgão deliberativo estatutariamente
competente.

Em caso de dissolução da associação de empre-
gadores, qual o destino dos bens?

No caso da associação se dissolver, os respectivos
bens não podem ser distribuídos pelos associados.

Qual a entidade responsável pelo cancelamento
do registo?

A extinção judicial ou voluntária da associação de
empregadores deve ser comunicada ao Ministério
responsável pela área laboral que procede ao can-
celamento do respectivo registo produzindo efeitos
a partir da publicação no BTE (Boletim do trabalho
e Emprego).

O que é considerado legislação de trabalho?

É legislação de trabalho a que regula os direitos e
obrigações dos trabalhadores e empregadores,
enquanto tais, e as suas organizações.
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São considerados legislação do trabalho os diplo-
mas que regulam as seguintes matérias:

• Contrato de trabalho;
• Direito colectivo de trabalho;
• Segurança, higiene e saúde no trabalho;
• Acidentes de trabalho e doenças profissionais;
• Formação profissional;
• Processo do trabalho;
• Processo de aprovação para ratificação das

convenções da Organização Internacional
do Trabalho.
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Quando é que os instrumentos de regulamen-
tação colectiva podem ser afastados por contra-
to de trabalho?

As disposições de instrumentos de regulamentação
colectiva de trabalho só podem ser afastadas por
contrato de trabalho quando este estabeleça
condições mais favoráveis para o trabalhador e se
daquelas disposições não resultar o contrário.

Quais os requisitos dos instrumentos de regula-
mentação colectiva de trabalho?

Os instrumentos de regulamentação colectiva de tra-
balho revestem a forma escrita, sob pena de nulidade.
Estes instrumentos não podem:

• contrariar normas legais imperativas;
• estabelecer regulamentação das actividades

económicas, nomeadamente quanto aos
períodos de funcionamento das empresa, ao
regime fiscal e a formação dos preços;

• conferir eficácia retroactiva as suas clausulas
salvo quando estas tem natureza pecuniária
instrumentos de regulamentação colectiva de
trabalho negocial.

De que forma é feita a publicidade dos instru-
mentos de regulamentação colectiva de trabalho?

O empregador deve afixar na empresa, em local
apropriado, a indicação dos instrumentos de regu-
lamentação colectiva de trabalho aplicáveis.
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Qual o critério a observar em caso de concorrên-
cia de instrumentos de regulamentação colectiva
de trabalho?

O instrumento de regulamentação colectiva de traba-
lho ( IRCT ) negocial  de um sector de actividade afas-
ta a aplicação de um instrumento da mesma natureza
cujo o âmbito  se define por profissão relativamente
àquele sector de actividade ( IRCT vertical).
Sempre que existir concorrência entre IRCT negociais,
são observados os seguintes critérios de preferência:

• O acordo de empresa afasta a aplicação do
acordo colectivo e do contrato colectivo;

• O acordo colectivo afasta a aplicação do
contrato colectivo.

Se o  IRCT for não negocial, são observados os
seguintes critérios de preferência:

• A decisão de arbitragem obrigatória afasta a
aplicação dos outros instrumentos;

• O regulamento de extensão afasta a apli-
cação do regulamento de condições mínimas.

Qual a aplicação no tempo do IRCT?

A entrada em vigor de um IRCT negocial afasta a
aplicação, no respectivo âmbito, de um anterior
IRCT não negocial.

De que modo deve ser feita a promoção da con-
tratação  colectiva?

Cabe ao Estado promover a contratação colectiva,
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de modo que os regimes previstos em convenções
colectivas sejam aplicáveis ao maior número de tra-
balhadores e empregadores.

Por quem devem ser assinadas as convenções
colectivas?

As convenções colectivas são assinadas pelos repre-
sentantes das associações sindicais e, conforme os
casos, pelos representantes das associações de
empregadores ou pelos próprios empregadores.

Quais as matérias que devem ser reguladas
pelas convenções colectivas?

As convenções colectivas devem regular:
• As relações entre as partes outorgantes, em

particular quanto à verificação do cumpri-
mento da convenção e aos meios de reso-
lução de conflitos decorrente da sua apli-
cação e revisão;

• As acções de formação profissional, tendo
presente as necessidades do trabalhador e
empregador;

• As condições de prestação de trabalho rela-
tivas à segurança, higiene e saúde;

• O âmbito temporal, nomeadamente  a sobre-
vigência e prazo de denúncia;

• Os direitos e deveres recíprocos dos traba-
lhadores e dos empregadores;

• Os processos de resolução dos litígios emer-
gentes de contratos de trabalho, instituindo
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mecanismos de conciliação, mediação e
arbitragem;

• A definição e serviços mínimos e dos meios
necessários para os assegurar em caso de
greve.

Como se processa a negociação?

O processo de negociação inicia-se com a apre-
sentação à outra parte da proposta de celebração
ou de revisão de uma convenção colectiva, deven-
do revestir forma escrita e  ser fundamentada.
A entidade destinatária deve responder de forma
escrita e fundamentada nos 30 dias seguintes à
recepção da proposta, salvo se houver outro prazo
estipulado.
A falta de resposta legitima a entidade proponente
a requerer a conciliação.
As partes devem atribuir prioridade às matérias da
retribuição, duração e organização do tempo de
trabalho, bem como a segurança, higiene e saúde
no trabalho.
Neste processo de negociação às partes devem
respeitar o princípio de boa fé.
Na preparação da proposta e respectiva resposta
e durante as negociações, os serviços competentes
dos Ministérios responsáveis pela área laboral e
pela área de actividade fornecem às partes a infor-
mação necessária de que dispõem e que por elas
seja requerida. As propostas e respostas, com a
respectiva fundamentação, devem ser enviadas ao
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Ministério responsável pela área laboral nos 15
dias seguintes à sua apresentação.

Como se processa o depósito da convenção
colectiva?

A convenção colectiva, bem como a respectiva
revogação, é entregue para depósito, nos serviços
competentes do Ministério responsável pela área
laboral, nos 5 dias subsequentes à data de assi-
natura, se não for recusado nos 15 dias seguintes
à recepção da convenção o depósito considera-se
feito.

Quem fica obrigado à convenção colectiva de
trabalho?

A convenção colectiva de trabalho obriga os
empregadores que a subscrevem e os inscritos nas
associações de empregadores signatárias, bem
como os trabalhadores ao seu serviço que sejam
membros das associações sindicais outorgantes.
Também abrangem os trabalhadores e os empre-
gadores que estejam filiados nas associações
signatárias no momento de início do processo
negocial, bem como os que nelas se filiem durante
o período de vigências das mesmas convenções.
Se os trabalhadores, empregadores ou as respecti-
vas associações, ou sujeitos outorgantes se desfi-
liarem, a convenção colectiva aplica-se: 

• até ao final do prazo que dela constar ou, 
• até entrada em vigor de nova alteração ou,
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• durante o prazo mínimo de 1 ano, se a con-
venção colectiva não tiver prazo de vigência.

Se a titularidade da empresa, estabelecimento ou
parte destes que constituam uma unidade económi-
ca for transmitida, o IRCT que vincula  o transmi-
tente é aplicável ao adquirente até ao termo do
respectivo prazo de vigência, e no mínimo durante
12 meses a contar da data da transmissão, salvo
se, outro IRCT negocial passar a aplicar-se ao
adquirente.

Qual a vigência da convenção colectiva de trabalho?

A convenção colectiva vigora pelo prazo que dela
constar, não podendo ser inferior a 1 ano.
Decorrido que seja este prazo renova-se nos termos
nela previstos.
A convenção colectiva pode ser denunciada, por
qualquer das outorgantes, mediante comunicação
escrita dirigida à outra parte, desde que seja acom-
panhada de uma proposta negocial. Esta denúncia
deve ser feita com uma antecedência de, pelo
menos, 3 meses, relativamente ao termo do prazo
de vigência.
Decorrido o prazo de vigência mínimo de 1 ano, a
convenção colectiva pode cessar os seus efeitos
mediante revogação por acordo das partes.

Surgindo uma nova convenção no âmbito da
mesma matéria, qual a que se aplica? 

A convenção posterior revoga integralmente a

24

Artigo 556º
Vigência

Artigo 557º
Sobrevigência

Artigo 558º
Denúncia

Artigo 559º
Revogação

Artigo 560º
Sucessão de
Convenções

Colectivas

Instrumentos de Regulamentação
Colectiva de Trabalho



convenção anterior, salvo nas matérias expressa-
mente ressalvadas pelas partes. 
A mera sucessão de convenções colectivas não
pode ser invocada para diminuir o nível de pro-
tecção global dos trabalhadores.
Os direitos decorrentes de convenção colectiva só
podem ser reduzidos por nova convenção de cujo
texto conste, em termos expressos, o seu caracter
globalmente mais favorável. Neste caso a nova con-
venção prejudica os direitos decorrentes de con-
venção anterior, salvo se, na nova convenção,
forem expressamente ressalvados pelas partes.

Como se processa o cumprimento e o incumpri-
mento da convenção colectiva?

No cumprimento da convenção colectiva devem as
partes, e os respectivos filiados, proceder de boa-fé.
A parte outorgante da convenção colectiva, e os
respectivos filiados que faltem culposamente ao cum-
primento das obrigações dela emergentes são respon-
sáveis pelo prejuízo causado nos termos gerais.

Como se opera o acordo de adesão?

As associações sindicais, as associações de
empregadores e os empregadores podem aderir a
convenções colectivas ou decisões arbitrais em
vigor. A adesão opera-se por acordo entre a enti-
dade interessada e aquela ou aquelas que se lhe
contraporiam na negociação da convenção, se
nela tivessem participado.
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Da adesão não pode resultar modificação do con-
teúdo da convenção colectiva ou da decisão arbi-
tral ainda que destinada a aplicar-se somente no
âmbito da entidade aderente.

Quando é que é admissível o recurso à arbi-
tragem voluntária?

A todo o tempo as partes podem acordar em sub-
meter à arbitragem, nos termos que definirem ou,
na falta de definição, nos termos da lei, as ques-
tões laborais que resultem da interpretação, inte-
gração, celebração ou revisão de uma convenção
colectiva.

Como funciona este sistema de arbitragem
voluntária?

A arbitragem é realizada por 3 árbitros, um nomea-
do por cada uma das partes e o 3º é escolhido por
estes.
O Ministério responsável pela área laboral deve
ser informado pelas partes do inicio e do termo de
respectivo procedimento.
Os árbitros podem ser assistidos por peritos e têm
o direito de obter das partes, do Ministério respon-
sável pela área laboral e do Ministério responsável
pela área da actividade, a informação necessária
de que estas disponham.
A decisão arbitral produz os efeitos da convenção
colectiva.
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Quando é que se deve recorrer à arbitragem
obrigatória?

Nos conflitos que resultem da celebração ou
revisão de uma convenção colectiva de trabalho
pode ser tornado obrigatória a realização de arbi-
tragem, quando, depois de negociações prolon-
gadas e infrutíferas, tendo-se frustado a conci-
liação e a mediação, as partes não acordam, no
prazo de 2 meses a contar do termo daqueles pro-
cedimentos, em submeter o conflito a arbitragem
voluntária.

Como funciona este sistema de arbitragem obri-
gatória?

As partes devem nomear o respectivo árbitro, nas
48 horas seguintes à notificação do despacho que
determina a realização de arbitragem obrigatória,
e comunicar o seu nome, no prazo de 24 horas, à
outra parte, aos serviços competentes do Ministério
responsável pela área laboral e ao secretário geral
do conselho económico e social.
No prazo de 72 horas a contar da comunicação
referida atrás, os árbitros procedem à escolha do
3º árbitro, cuja identificação é comunicada, nas
24 horas seguintes às entidades já referidas.

Quais os efeitos desta decisão arbitral?

Esta decisão arbitral produz os efeitos da arbi-
tragem voluntária.
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É possível estender o âmbito de aplicação de
convenções colectivas ou decisões arbitrais?

O âmbito de aplicação definido nas convenções
colectivas ou decisões arbitrais pode ser estendido,
após a sua entrada em vigor, por regulamentos de
extensão.
Compete ao Ministério responsável pela área labo-
ral a emissão de regulamento de extensão. A com-
petência para esta emissão é conjunta com a do
Ministro responsável pelo sector de actividade em
causa quando a oposição deduzida pelos interes-
sados no procedimento se fundamentar em motivos
de ordem económica.

A quem compete a emissão de regulamentos de
condições mínimas?

Compete ao Ministro responsável pela área laboral
e ao Ministro da tutela ou ao Ministro responsável
pelo sector de actividade a emissão de regulamen-
tos de condições mínimas.

Quando é que os regulamentos de condições
mínimas são admitidos?

Sempre que não seja possível o recurso ao regula-
mento de extensão, verificando-se a inexistência de
associações sindicais ou de empregadores estando
em causa circunstâncias sociais e económicas que
os justifiquem.
Esta emissão é precedida de estudos preparatórios
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cuja elaboração competem a uma comissão técni-
ca constituída para o efeito por despacho do
Ministro responsável pela área laboral.
Entre a data do despacho e o termo dos trabalhos
da comissão técnica não podem decorrer mais de
60 dias. Este prazo pode ser prorrogado pelo
Ministro responsável pela área laboral, em situa-
ções excepcionais e mediante requerimento devi-
damente fundamentado do representante do
Ministério responsável pela área laboral da comis-
são técnica. 

Quando é que entram vigor os instrumentos de
regulamentação colectiva de trabalho?

Os instrumentos de regulamentação colectiva de
trabalho são publicados no Boletim Trabalho e
Emprego e entram em vigor, após a sua publi-
cação, nos mesmos termos das leis. 
Compete aos serviços do Ministro responsável pela
área laboral proceder á publicação no Boletim
Trabalho e Emprego de aviso sobre a data de ces-
sação da vigência das condições colectivas.
Os regulamentos de extensão e de condições míni-
mas são também publicadas no Diário da
República.
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Qual o princípio subjacente á resolução de con-
flitos colectivos?

Na pendência  de um conflito colectivo de traba-
lho as partes devem agir de boa fé.

Quando é que é admitida a conciliação?

Os conflitos colectivos de trabalho, designadamente
os que resultam da celebração ou revisão de uma
convenção colectiva, podem ser dirimidos por con-
ciliação.
Esta conciliação pode ser promovida em qualquer
altura, por acordo das partes ou por uma das partes,
no caso de falta de resposta à proposta de cele-
bração ou de revisão, ou fora desse caso, mediante
aviso prévio de 8 dias, por escrito, à outra parte.
A conciliação pode ser requerida aos serviços
competentes do Ministério responsável pela área
laboral, assessorados, sempre que necessário,
pelos  serviços competentes do Ministério respon-
sável pelo sector de actividade.
Se não for requerido aos serviços competentes do
Ministério responsável pela área laboral, este
Ministério deve ser informado pelas partes do iní-
cio e do termo do respectivo procedimento.
A conciliação pode ser transformada em mediação.

Quando é que é admitido a mediação?

As partes podem a todo o tempo acordarem em
submeter a mediação os conflitos colectivos,
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nomeadamente os que resultem da celebração ou
revisão de uma convenção colectiva. Não haven-
do acordo, uma das partes pode requerer, um mês
após o início da conciliação, a intervenção dos
serviços de mediação do Ministério responsável
pela área laboral.
A mediação pode ser requerida aos serviços com-
petentes do Ministério responsável pela área labo-
ral, assessorados, sempre que necessário, pelos
serviços competentes do Ministério responsável
pelo sector de actividade, competindo àqueles a
nomeação do mediador.
Se não for requerida aos serviços competentes do
Ministério responsável pela área laboral, este
Ministério deve ser informado pelas partes do iní-
cio e do termo do respectivo procedimento.
Se a mediação for requerida apenas por uma das
partes, o mediador deve solicitar à outra parte que
se pronuncie sobre o respectivo objecto.
Se as partes discordarem sobre o objecto da me-
diação, o mediador decide tendo em conside-
ração a viabilidade do acordo das partes.

Existe outra forma de resolução de conflitos
colectivos?

Os conflitos colectivos podem ser dirimidos por
arbitragem.

O que é o direito à greve?

A greve constitui um direito dos trabalhadores,



competindo-lhes definir o âmbito de interesse a
defender. Este direito é irrenunciável.

Quem pode declarar a greve?

O recurso à greve é decidido pelas associações
sindicais. 
As assembleias de trabalhadores também podem
decidir o recurso à greve por voto secreto, desde
que na respectiva empresa a maioria dos traba-
lhadores não esteja representada por associações
sindicais e que a assembleia seja expressamente
convocada para o efeito por 20% ou duzentos tra-
balhadores. 

Quais as entidades representativas dos traba-
lhadores em greve?

Os trabalhadores em greve serão representados
pela associação ou associações sindicais ou por
uma comissão eleita para o efeito, no caso em que
são as assembleias de trabalhadores a decidir do
recurso à greve.

Quem pode organizar piquetes de greve?

A associação sindical ou a comissão de greve
pode organizar piquetes para desenvolver activi-
dades tendentes a persuadir os trabalhadores a
aderirem à greve, por meios pacíficos, sem prejuí-
zo do reconhecimento da liberdade de trabalho
dos não aderentes.
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Devem as entidades respeitar algum prazo para
decidir o recurso à greve?

As entidades com legitimidade para decidirem o
recurso à greve devem dirigir ao empregador ou à
associação de empregadores, e ao Ministério
responsável pela área laboral, por meios idóneos,
nomeadamente por escrito ou através dos meios de
comunicação social, um aviso prévio com o prazo
mínimo de 5 dias úteis.
No caso de empresas ou de estabelecimentos que
se destinam à satisfação de necessidades sociais
impreteríveis, o prazo de aviso prévio é de 10 dias
úteis.

O empregador pode substituir os grevistas?

O empregador não pode, durante a greve, substi-
tuir os grevistas por pessoas que à data do aviso
prévio não trabalhavam no respectivo estabeleci-
mento ou serviço, nem pode, desde aquela  data,
admitir novos trabalhadores  para aquele efeito.
A concreta tarefa desempenhada pelo trabalhador
em greve não pode , durante esse período, ser reali-
zada por empresa especialmente contratada para o
efeito, salvo no caso de não estarem garantidos a
satisfação das necessidades sociais impreteríveis ou
os serviços necessários à segurança e manutenção
do equipamento e instalações.

Quais os efeitos da adesão à greve?

A greve suspende, no que respeita aos trabalhadores
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que a ela aderirem, as relações emergentes do con-
trato de trabalho, nomeadamente o direito à retri-
buição e, em consequência desvincula-os dos de-
veres de subordinação e assiduidade.
Contudo, mantém-se os direitos, deveres e garan-
tias das partes na medida em que não pressupo-
nham a efectiva prestação de trabalho, assim como
os direitos previstos na legislação sobre segurança
social e as prestações devidas por acidentes de tra-
balho e doenças profissionais.
O período de suspensão não pode prejudicar
antiguidade, nomeadamente no que respeita a con-
tagem de tempo de serviço.

Que obrigações  decorrem para as associações
sindicais e os trabalhadores durante a greve? 

Nas empresas ou estabelecimentos que se destinam
à satisfação de necessidades sociais impreteríveis
ficam estes obrigados a assegurar, durante a greve,
a prestação dos serviços mínimos indispensáveis
para ocorrer à satisfação daquelas necessidades,
bem como os serviços necessários à segurança e
manutenção do equipamento e instalações.
Consideram-se empresas ou de estabelecimentos
que se destinam à satisfação de necessidades so-
ciais impreteríveis os que integram alguns dos
seguintes sectores:

• Correios e telecomunicações;
• Serviços médicos, hospitalares e medicamen-

tosos;

34

Artigo 598º
Obrigações

Durante a
Greve

Conflitos Colectivos





serviços mínimos  e quanto aos meios necessários
para os assegurar. 
Na falta de  um acordo até ao termo do 3º dia pos-
terior ao aviso prévio de greve, a definição dos
serviços e dos meios é estabelecida, por despacho
conjunto, devidamente fundamentado do Ministro
responsável pela área laboral  e do Ministro  respon-
sável pelo sector de actividade.
O despacho produz efeitos imediatamente após a

sua notificação aos representantes dos trabalha-
dores e empregadores e devem ser afixados nas
instalações da empresa ou estabelecimentos.
As associações ou associações sindicais devem de-
signar os trabalhadores que ficam adstritos à pres-
tação dos serviços mínimos, até 48 horas antes do
início do período de greve, e, se o não o fizerem,
deve o empregador proceder a essa designação.

A prestação dos serviços mínimos suspende o
direito à retribuição?

Os trabalhadores afectos à prestação  de serviços
mínimos e serviços necessários à segurança e ma-
nutenção do equipamento e instalações mantém-se,
na estreita medida necessária à prestação desses
serviços, sob a autoridade direcção do empre-
gador, tendo direito, nomeadamente, à retribuição.

Que situação advém do incumprimento de
prestação dos serviços mínimos?

No caso de não cumprimento de prestação dos
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serviços mínimos, sem prejuízo dos efeitos gerais, o
Governo pode determinar a requisição ou mobiliza-
ção, nos termos previstos em legislação especial.

Como se põe termo à greve?

A greve termina por acordo entre as partes ou por
deliberação das entidades que a tiverem declara-
do, cessando imediatamente os efeitos do relativos
a retribuição e os deveres de subordinação e
assiduidade.

Pode o trabalhador ser alvo de discriminação
pelo facto de aderir à greve?

É nulo e de nenhum efeito todo o acto que implique
coacção, prejuízo ou discriminação sobre qual-
quer trabalhador por motivo de adesão ou não à
greve.

Quais as consequências de uma greve ilegal?

A greve declarada  ou executada de forma con-
trária à lei faz incorrer os trabalhadores grevistas
no regime de faltas injustificadas, não prejudican-
do a aplicação dos princípios gerais em matéria
de responsabilidade civil.

O que se entende por Lock-out?

O Lock-out é qualquer decisão unilateral do empre-
gador que se traduza na paralisação total ou par-
cial da empresa ou na interdição do acesso aos
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locais de trabalho a alguns ou à totalidade dos tra-
balhadores e, ainda, na recusa em fornecer traba-
lho, condições e instrumentos de trabalho que deter-
mine ou possa determinar a paralisação de todos
ou alguns sectores da empresa ou desde que, em
qualquer caso vise atingir finalidades alheias à
normal actividade da empresa.

Pode a contratação colectiva, além de definir os
serviços mínimos, determinar o recurso a greve?

Para além das matérias dos serviços mínimos, a
contratação colectiva pode estabelecer normas
especiais relativas a procedimentos de resolução
dos  conflitos susceptíveis de determinar o recurso a
greve, assim como limitações, durante a vigência
do instrumento de regulamentação colectiva de tra-
balho, à declaração de greve por parte dos sindi-
catos outorgantes com a finalidade de modificar o
conteúdo da convenção.
O trabalhador não pode ser responsabilizado pela
adesão a greve declarada em incumprimento das
limitações previstas anteriormente.
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DIRECÇÃO
Praça de Alvalade, 1 • 1794-073 LISBOA
Tel.: 217 924 500 • Fax: 217 924 597
igt@idict.gov.pt • www.idict.igt.gov.pt

ALMADA
Av. D. Nuno Álvares Pereira,68
2800-177 ALMADA
Tel.: 212 766 231
Fax: 212 753 178
E-mail: almada@idict.gov.pt

AVEIRO
Av. Dr. Lourenço Peixinho,
98 - 1º
3800-159 AVEIRO
Tel.: 234 424 469
Fax: 234 420 219
E-mail: aveiro@idict.gov.pt

BARREIRO
Av. Barbosa du Bocage, 14
2830-002 BARREIRO
Tel.: 212 170 510
Fax: 212 170 528
E-mail: barreiro@idict.gov.pt

BEJA
Largo Escritor Manuel Ribeiro, 7
7800-421 BEJA
Tel.: 284 323 131/2
Fax: 284 323 433
E-mail: beja@idict.gov.pt

BRAGA
Largo do Rossio da Sé
4704-506 BRAGA
Tel.: 253 609 560
Fax: 253 613 368
E-mail: braga@idict.gov.pt

BRAGANÇA
R. Alexandre Herculano,
138 - 2º - 3º
5300-075 BRAGANÇA
Tel.: 273 331 621/2
Fax: 273 304 869
E-mail: braganca@idict.gov.pt

CALDAS DA RAINHA
Rotunda dos Arneiros, 6 C
2500 CALDAS DA RAINHA
Tel.: 262 840 470
Fax: 262 840 473
E-mail:
caldas.rainha@idict.gov.pt

CASTELO BRANCO
R. Rei D. Dinis, 10 - 1º
6000-272
CASTELO BRANCO
Tel.: 272 340 530/7
Fax: 272 322 999
E-mail:
castelo.branco@idict.gov.pt

COIMBRA
Av. Fernão Magalhães, 447 - 1º
3000-177 COIMBRA
Tel.: 239 828 021/4
Fax: 239 828 025
E-mail: coimbra@idict.gov.pt

COVILHÃ
R. Dr. Almeida Eusébio, 10
6200 COVILHÃ
Tel.: 275 319 110
Fax: 275 335 128
E-mail: covilha@idict.gov.pt

ÉVORA
R. Miguel Bombarda, 58 - 1º
7000-919 ÉVORA
Tel.: 266 749 620
Fax: 266 749 627
E-mail: evora@idict.gov.pt

FARO
R. Batista Lopes, 34 - 36
8000-225 FARO
Tel.: 289 880 200
Fax: 289 828 253
E-mail: faro@idict.gov.pt

FIGUEIRA DA FOZ
R. da Républica,
202 R/c Esqº
3080-036 FIGUEIRA DA FOZ
Tel.: 233 407 600
Fax: 233 407 608
E-mail: figueira.foz@idict.gov.pt

GUARDA
R. Vasco Borges, 22
6300-771 GUARDA
Tel.: 271 211 141/61
Fax: 271 210 451
E-mail: guarda@idict.gov.pt

GUIMARÃES
Av. Conde Margaride, 822 - 1º
4814-518 GUIMARÃES
Tel.: 253 421 760
Fax: 253 421 779
E-mail: guimaraes@idict.gov.pt

LAMEGO
R. Dr. Justino Pinto de Oliveira
5100 LAMEGO
Tel.: 254 612 141
Fax: 254 613 392
E-mail: lamego@idict.gov.pt

LEIRIA
R. Egas Moniz, Bloco 4
2400-100 LEIRIA
Tel.: 244 812 805
Fax: 244 832 725
E-mail: leiria@idict.gov.pt

LISBOA
R. Gonçalves Crespo, 21
1169-139 LISBOA
Tel.: 213 576 005
Fax: 213 524 500
E-mail: lisboa.ai@idict.gov.pt

PENAFIEL
Av. José Júlio, 263
4560 PENAFIEL
Tel.: 255 729 600
Fax: 255 215 297
E-mail: penafiel@idict.gov.pt

PORTALEGRE
Av. Pio XII, Lote 11 - 2º Dtº
7301-856 PORTALEGRE
Tel.: 245 300 030
Fax: 245 300 047
E-mail: portalegre@idict.gov.pt

PORTIMÃO
R. Angola, 12 - R/c Esqº
8500-547 PORTIMÃO
Tel.: 282 420 660
Fax: 282 420 665
E-mail: portimao@idict.gov.pt

PORTO
Av. Boavista, 1311 - 3º
4149-005 PORTO
Tel.: 226 085 300
Fax: 226 006 746
E-mail: porto.ai@idict.gov.pt

SANTARÉM
R. Dr. Virgílio Arruda, 4 - R/c
2000-217 SANTARÉM
Tel.: 243 330 500/33
Fax: 243 333 547
E-mail: santarem@idict.gov.pt

SÃO JOÃO DA MADEIRA
Av. Combatentes Grande
Guerra, 117
3700-088
SÃO JOÃO DA MADEIRA
Tel.: 256 201 760/9
Fax: 256 831 086
E-mail: sjmadeira@idict.gov.pt

SETÚBAL
R. dos Aviadores, 6
2900-257 SETÚBAL
Tel.: 265 534 901
Fax: 265 534 373
E-mail: setubal@idict.gov.pt

TOMAR
R. Serpa Pinto, 91-2º Dtº e Esqº
2300-592 TOMAR
Tel.: 249 310 380
Fax: 249 310 389
E-mail: tomar@idict.gov.pt

TORRES VEDRAS
Av. 5 de Outubro,
23 - 1º Esqº
2560-270  TORRES VEDRAS
Tel.: 261 339 350
Fax: 261 312 746
E-mail: torres.vedras@idict.gov.pt

VIANA DO CASTELO
R. de Aveiro, 116
4900-495
VIANA DO CASTELO
Tel.: 258 809 100
Fax: 258 809 109
E-mail: vcastelo@idict.gov.pt

VILA FRANCA DE XIRA
R. Alves Redol, 80 - 2º e 3º
2600-098
VILA FRANCA DE XIRA
Tel.: 263 276 153/4
Fax: 263 276 345
E-mail: vfxira@idict.gov.pt

VILA NOVA DE FAMALICÃO
R. Camilo Castelo Branco,
Bloco 4 - 81
4760-127 VILA NOVA DE
FAMALICÃO
Tel.: 252 322 041
Fax: 252 313 288
E-mail: vnfamalicao@idict.gov.pt

VILA REAL
Av. Carvalho Araújo, 1
5000-657 VILA REAL
Tel.: 259 322 083
Fax: 259 321 795
E-mail: vila.real@idict.gov.pt

VISEU
Av. Dr. António José d´Almeida,
23 - 1º
3510-046 VISEU
Tel.: 232 424 121/2
Fax: 232 437 215
E-mail: viseu@idict.gov.pt
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